
 
 

 

ILUSTRISSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA FRIBURGO/RJ 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 039/2021 

 

KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, inscrita sob CNPJ/MF 

sob n.º 79.805.263/0001-28, com sede e foro jurídico em São José dos Pinhais – PR, na Rua Castro, 29 

– Cruzeiro, CEP 83010-080, vem por meio de seu Sr. Ricardo Carvalho, Brasileiro, Casado, residente 

à Rua Jean Jacques Rousseau nº 152, Bairro Aristocrata, São José dos Pinhais-PR, portador da cédula 

de Identidade RG nº. 5.430.580-0 SSP/PR e CPF/MF sob nº. 873.087.209-00, com fulcro no artigo 41 

da Lei 8.666/1993, artigo 18 do Decreto 5.450/2015, vem a respeitosamente a presença de Vossa 

Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL supramencionado, pelos fatos e fundamentos a 

seguir expostos:  

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

Presente a admissibilidade de impugnação ao edital, conforme previsto pelo Decreto 10.024 

de 20 de setembro de 2019, que regulamenta os Pregões Eletrônicos: 

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública. 

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

 

De toda sorte, é poder-dever do Administrador Público conhecer e rever, de ofício, aqueles atos 

administrativos que afrontam a legislação pátria, eis que a existência de ilegalidades nestes atos, caso 

não sejam sanadas em tempo hábil, fatalmente ensejarão no fracasso do certame licitatório, seja por 

macular todas suas fases sucessivas, seja por eivar o próprio contrato dela decorrente de nulidade, 

causando enormes prejuízos à Administração Pública, o que não é admissível. 

 



 
 

 

Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de 

apoio para que, na forma da lei, seja admitida, processada e, ao final, julgada procedente, nos termos 

do requerimento. 

 

DA MOTIVAÇÃO IMPUGNATÓRIA 

 

Deu-se a devida publicidade ao Edital de Pregão Eletrônico nº 039/2021, cujo objeto é a 

aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, mobiliário e utensílios gerais para a estruturação da Rede 

de Serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, para atender a Unidade Beneficiada Lar 

Abrigo Amor a Jesus - LAJE. 

Segundo descritivo do item 6, informa que: 

CAMA MECÂNICA 

Cama hospitalar 03 (três) movimentos toda injetada; fabricada em aço; pintura 

eletrostática com tratamento anti ferrugem; cabeceira e passeira removíveis em 

material termo plástico de alta resistência; grade hospitalar; com rodízios de 

roda com freios bilaterais de ação dupla; capacidade mínima de 150 kg. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

Os itens pretendem adquirir Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica, inclusive, muito bem 

especificado, entretanto, deixou de constar uma questão imprescindível para garantir a segurança tanto 

de seus operadores como dos pacientes e o desempenho essencial das camas hospitalares, sendo ela a 

comprovação por Certificação. 

Para esse tipo de produto é necessário a comprovação por certificação emitida pelo 

INMETRO sobre as normas ABNT NBR IEC 60601-1:2010+Em1:2016 Equipamento 

eletromédicos – Parte1: Requisitos gerais para segurança básica e desempenho essencial, será 

compulsória a todos os equipamentos sob regime de Vigilância Sanitária que estejam dentro do seu 

campo de aplicação.  

NBR IEC 60601-1-6:2011 – Equipamento eletromédicos – Parte 1-6: Requisitos gerais para segurança 

básica e desempenho essencial – Norma colateral: Usabilidade. 

NBR IEC 60601-2-52:2013 – Equipamento eletromédicos – Parte 2-52: Requisitos particulares para a 

segurança básica e o desempenho essencial das camas hospitalares. 

NBR IEC 60601-1-9:2010 + Em 1:2014 – Equipamento eletromédicos – Parte 1-9: Prescrições gerais 

para segurança básica e desempenho essencial – Norma colateral: Prescrições para um projeto 

ecoresponsável. 

A Certificação do INMETRO é uma exigência compulsória para Normas Particulares da série 

IEC 60601/80601 desde primeiro de dezembro de 2015. 



 
 

 

 

Desta forma ao se adquirir as camas manuais dentro da nova normativa NBR IEC 60601-

1:2010+Em1:2016, NBR IEC 60601-1-6:2011, NBR IEC 60601-2-52:2013 e NBR IEC 60601-1-

9:2010 + Em 1:2014 estará o CONTRATANTE assegurando aos seus usuários e operadores o seguinte 

requisito referente a segurança básica e desempenho essencial como: 

1. Proteção contra aprisionamento do PACIENTE em partes não móveis ou zonas de 

“ARAMDILHAS”, segundo informações apresentado pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

primeira edição 26.06.2013 ISBN 978-85-07-04288-4, Equipamento eletromedico Parte 2-52: 

Requisitos particulares para a segurança básica das camas hospitalares temos que “Em cinco dos sete 

incidentes, os PACIENTES morreram, um dos sete levou a uma fratura e um não teve consequências 

sérias. Os cinco PACIENTES morreram devido ao aprisionamento do tórax ou do pescoço (com o 

deslizando completamente para baixo da barra) ”; 

2. Resistência e confiabilidade do travamento da grade lateral; 

3. Sistemas com dispositivos de proteção mecânica; 

4. Proteção contra quedas inadvertidas do PACIENTE; 

5. Movimentação sobre Batentes; 

6. Ensaios mecânicos do mecanismo de ajuste de altura; 

7. Equilíbrio do fator humano com o posicionamento da PLATAFORMA DE SUPORTE DO 

COLCHÃO; 

8. Fator de segurança da tração; 

9. Ângulos e altura da CAMA HOSPITALAR, para evitar a queda do paciente; 

10. Instabilidade excluindo o transporte; 

11. Movimentação não intencional; 

12. Faixa de ajuste de altura da PLATAFORMA DE SUPORTE DO COLCHÃO; 

 

Mediante a todo exposto, é necessário ressaltar para esta ilibada Autarquia que, essa normativa 

é aplicada para Cama Hospitalares, independente do funcionamento ser elétrico ou mecânico, como 

fica claro na normativa supramencionada. 

Isto posto, é evidente que existe a responsabilidade da empresa fabricante, mediante as 

exigências elencadas pelo INMETRO, sendo assim, o produto médico hospitalar antes de chegar até o 

consumidor final, tem que possuir todas as verificações de qualidade, e isso é comprovado somente 

mediante a apresentação do certificado do INMETRO. 

Diante a todo o exposto, é necessário informar para esta ilibada Autarquia que, fora levantado 

o assunto do mesmo tópico em outro processo, o qual foi acatado pela Prefeitura Municipal de Nova 

Friburgo, referente ao Pregão Eletrônico nº 042/2021. (Conforme o anexo) 



 
 

 

 

DOS PEDIDOS 

Diante de todos o exposto, requer: 

- O acolhimento do ato impugnativo, julgando-o procedente. 

- O acréscimo ao edital, exigindo para o item 6, Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica, a apresentação 

de comprovação por certificação emitida pelo INMETRO sobre as normas ABNT NBR IEC 60601-

1:2010+Em1:2016, NBR IEC 60601-1-6:2011, NBR IEC 60601-2-52:2013 e NBR IEC 60601-1-

9:2010 + Em 1:2014.   

 

Documento em anexo: 

- Julgamento de procedência para o Pregão Eletrônico nº 042/2021, Nova Friburgo/RJ 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São José dos Pinhais, 12 de julho de 2021. 
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DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 30/07/2020 que o documento de hash (SHA-256)

c47b2e6611ad32557138a157a52833d9ddae610300b71dff51f7e52e9a465621 foi validado em 30/07/2020 08:31:40 através da transação blockchain

0x17e0b11972c68709b6f54ddd8f291381eaebcc80328e7efc4af3f54365c51b03 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 8855)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3248-5075 | (47) 3346-7475

www.dautin.com | dautin@dautin.com

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código c47b2e6611ad32557138a157a52833d9ddae610300b71dff51f7e52e9a465621 foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o
identificador único denominado NID 8855 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Ricardo", cujo assunto é descrito como "CNH
Ricardo", faz prova de que em 30/07/2020 08:31:40, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/07/2020 09:28:39 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x17e0b11972c68709b6f54ddd8f291381eaebcc80328e7efc4af3f54365c51b03



DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/08/2020 que o documento de hash (SHA-256)

5d56d6c9ad26fd69083be001a4123115a69a9bb7f8200c436809822236c5d76b foi validado em 06/08/2020 17:23:05 através da transação blockchain

0x13fe71e6ef33404725898dcdfd79cdb9b3bdf401fdf7c34c897f263984feee32 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 9247)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3248-5075 | (47) 3346-7475

www.dautin.com | dautin@dautin.com

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código 5d56d6c9ad26fd69083be001a4123115a69a9bb7f8200c436809822236c5d76b foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o
identificador único denominado NID 9247 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Thomas", cujo assunto é descrito como "CNH
Thomas", faz prova de que em 06/08/2020 17:23:05, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/08/2020 17:26:02 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x13fe71e6ef33404725898dcdfd79cdb9b3bdf401fdf7c34c897f263984feee32



DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 30/07/2020 que o documento de hash (SHA-256)

1e66bfe5b38745b3213f19bc90b72fd81bf12bae473024c13044a53154f13f51 foi validado em 30/07/2020 08:34:19 através da transação blockchain

0x7704e7c85da5e08dae26764401c0135338d7aeab6264c1c5e508b76f0fe491b3 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 8856)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3248-5075 | (47) 3346-7475

www.dautin.com | dautin@dautin.com

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código 1e66bfe5b38745b3213f19bc90b72fd81bf12bae473024c13044a53154f13f51 foi autenticado
de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o identificador
único denominado NID 8856 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Rodrigo", cujo assunto é descrito como "CNH
Rodrigo", faz prova de que em 30/07/2020 08:34:19, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/07/2020 09:40:27 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x7704e7c85da5e08dae26764401c0135338d7aeab6264c1c5e508b76f0fe491b3
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